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EXPEDIENTE  
 
O Diário Oficial do Município de 
Narandiba, veiculado na forma 
eletrônica, é uma publicação das 
entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo 
referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.  
 
 
ACERVO  
 
As edições do Diário Oficial Eletrônico 
de Narandiba poderão ser consultadas 
através da internet, por meio do seguinte 
endereço 
eletrônicowww.donarandiba.com.br 
para realizar outras consultas sobre as 
publicações utilize a busca através dos 
filtros de pesquisa 
 
ENTIDADES  
 
Prefeitura Municipal de Narandiba – SP 
CNPJ: 44.857.027/0001-70  
Av: Vereador Laudelino Ferreira, 540 – 
Centro  
CEP: 19.220-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL  
NARANDIBA 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 

PORTARIA Nº. 317/2025 
De 10 de Dezembro de 2025. 

                     
 
DANILLO CARVALHO DOS SANTOS, 
Prefeito Municipal de Narandiba, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe conferem 
as leis em vigor; 
 
CONSIDERANDO o fato de que a servidora 
pública municipal SIMONE RODRIGUES DE 
SOUZA NARDI tem apresentado conduta 
incompatível com as normas e exigências do 
desenvolvimento de funções públicas; 
 
CONSIDERANDO que referida servidora 
infringiu o Artigo 127 da Lei Municipal 792/94, 
no tocante ao trato com demais servidores, em 
destaque ao Requerimento de Providências, 
datado de 24/09/2025. 
 
CONSIDERANDO que as infrações ali 
pontuadas são passíveis de penalidade conforme 
Lei Municipal. 
 
R E S O L V E: 
    
ARTIGO 1º- Aplicar a pena de Advertência, 
prevista na Lei 138 da Lei 792/94, a servidora 
pública municipal SIMONE RODRIGUES DE 
SOUZA NARDI, por infringir os itens IX e XI 
do artigo 127 do Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais; 
 
ARTIGO 2º- Determino que o setor de recursos 
humanos proceda as devidas anotações no 
prontuário de referida servidora. 
 
Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
 

 
 
NOTIFIQUE-SE. 
 e 
PUBLIQUE-SE. 
 
Registrado e publicado na Secretaria da 
Prefeitura 
Aos 10 dias do mês de Dezembro de 2025. 
 
 

DANILLO CARVALHO DOS SANTOS  
Prefeito Municipal 
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PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025 – PREFEITURA MUNICIPAL DE NARANDIBA/SP 
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES E CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS 

 
DANILLO CARVALHO DOS SANTOS, Prefeito do município de Narandiba, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais e em consonância com a Legislação vigente e pertinente, resolve:  
HOMOLOGAR, após verificação de regularidade, as inscrições dos candidatos inscritos para as funções:  
 

Denominação  Quantidade de Inscritos  

AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL  99  

EDUCADOR INFANTIL  48  

PROFESSOR DE CRECHE  78  

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I  119  

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - ARTES  15  

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – CIÊNCIAS  07  

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO FÍSICA  15  

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - GEOGRAFIA  07  

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – HISTÓRIA  15  

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – INGLÊS  06  

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – LÍNGUA PORTUGUESA  25  

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – MATEMÁTICA  16  

TOTAL  450  
  
1. DEFERIR NA CONDIÇÃO DE PORTADOR DE NECESSIDADE ESPECIAL, por 
preencher o requisito 3 do Edital do Processo Seletivo N° 001/2025, as seguintes inscrições:  

N° DE 
INSC.  

CARGO  NOME DO CANDIDATO  

81726  Professor de Educação Básica I  ANA MARIA MENDES CAMARGO  

85821  Professor de Creche  CARLA MOURA DIAS DOS SANTOS  

85822  Professor de Educação Básica I  CARLA MOURA DIAS DOS SANTOS  

82279  Professor de Educação Básica II - 
Língua Portuguesa  EDIMILSO MATIAZZI MARTINS  

81548  Agente de Apoio Educacional  ESTEFANI SA MARQUES RODRIGUES  

85264  Professor de Educação Básica II - 
Língua Portuguesa  GEOVANA LAGE FEKETE DE ALMEIDA  
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85263  Professor de Educação Básica I  GEOVANA LAGE FEKETE DE ALMEIDA  

84781  Professor de Educação Básica II –  
Matemática  JULIANO DE OLIVEIRA MARTINS ALVES  

81592  Professor de Educação Básica I  MARCOS FERREIRA NETO  

84878  Professor de Creche  MARIA DE FATIMA DE SOUSA SILVA  

84879  Professor de Educação Básica I  MARIA DE FATIMA DE SOUSA SILVA  

82251  Professor de Educação Básica II –  
História  

PATRICIA ALMEIDA JARDO 
ROSEMBAUER  

82250  Professor de Educação Básica I  PATRICIA ALMEIDA JARDO 
ROSEMBAUER  

  
  
2. CONVOCAR os candidatos inscritos para as provas que serão realizadas na data de 28 de 
dezembro de 2025, no período da manhã e tarde, na EMEF. Edson de Oliveira Garcia, sito na Av. 
Francisco Rodrigues de Lima, n° 31, centro, no Município de Narandiba/SP, fica determinado o 
seguinte Local de Provas:  
  

  
EMEF. EDSON DE OLIVEIRA GARCIA 09:00 Horas  

  

AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL  PROFESSOR DE CRECHE  

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II 
–  

LÍNGUA PORTUGUESA  

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II 
–  

MATEMÁTICA  
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II 

–  
HISTÓRIA  

-  

  
  
  

  
EMEF. EDSON DE OLIVEIRA GARCIA 14:00 Horas  

  

EDUCADOR INFANTIL  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I  
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PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II 
–  

ARTES  

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II 
–  

CIÊNCIAS  
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II 

–  
EDUCAÇÃO FÍSICA  

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II 
–  

GEOGRAFIA  
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II 

–  
INGLÊS  

-   

  
3. Os candidatos deverão comparecer no local das provas, com antecedência mínima de 1 (uma) 
hora, munidos de caneta azul ou preta, lápis preto, borracha e documento de identificação com foto, 
conforme Edital. Os portões do recinto onde serão aplicadas as provas serão fechados impreterivelmente às 
09h00min / 14h00min.  
  
4. DETERMINAR, o prazo de 2 (dois) dias para eventuais Recursos sobre o presente Edital, devendo 
os mesmos serem registrados através da ÁREA DO CANDIDATO, no site www.cmmconcursos.com.br.  
  
  
Sem mais,  

  
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

Narandiba/SP, 10 de dezembro de 2025.  
  
  
  

DANILLO CARVALHO DOS SANTOS  
Prefeito de Narandiba  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

http://www.cmmconcurso.com.br/
http://www.cmmconcurso.com.br/

